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			A democracia liberal está em grave crise, em decorrência da concentração de capital, observada principalmente após a consolidação do neoliberalismo, no final dos anos de mil novecentos e oitenta do século XX, o que impossibilitou a existência de estado de bem-estar social; ao contrário, tem-se ampliado a infelicidade e o quadro de injustiça pelos diversos países do Ocidente.

			Objetivo deste ensaio é ressaltar esse estado de coisas, que tem produzido condições indignas de vida para as pessoas, refletindo-se diretamente em cortes de políticas públicas relacionadas aos Direitos Humanos. 

			Como hipótese, pode-se afirmar que a democracia tem sido cada vez mais inexequível nos últimos tempos, e que, para a manutenção desse quadro de injustiça permanente, é necessário valer-se de governos autoritários, que contam com o apoio de grupos de extrema-direita internos e externos para a sua consolidação e para fazer prevalecer os interesses de uma classe dominante financista e neoliberal, que, além de não estar preocupada com a democracia, apoia estados de exceção.

			Palavras-chave Democracia. Justiça. Capitalismo. Neoliberalismo. Concentração de capital. Direitos Humanos.
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			Liberal democracy is in serious crisis, due to the concentration of capital, observed mainly after the consolidation of neoliberalism, in the late 1980s of the 20th century, which made impossible the existence of a welfare state; on the contrary, unhappiness and injustice have increased in various Western countries. 

			The objective of this essay is to highlight this state of affairs, which has produced undignified living conditions for people, directly reflected in cuts in public policies related to Human Rights. 

			As a hypothesis, it can be stated that democracy has become increasingly unfeasible in recent times, and that, in order to maintain this situation of permanent injustice, it is necessary to rely on authoritarian governments, which count on the support of internal and external far-right groups for their consolidation and to make the interests of a financial and neoliberal ruling class prevail, which, in addition to not being concerned with democracy, supports states of exception.
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			La democracia liberal se encuentra en grave crisis debido a la concentración de capital, observada principalmente tras la consolidación del neoliberalismo a finales de la década de 1980 que imposibilitó la existencia de un estado de bienestar. Por el contrario, la infelicidad y la injusticia han aumentado en varios países occidentales. El objetivo de este ensayo es destacar esta situación que ha generado condiciones de vida indignas reflejadas directamente en recortes en las políticas públicas relacionadas con los Derechos Humanos.

			Como hipótesis, se puede afirmar que la democracia se ha vuelto cada vez más inviable en los últimos tiempos y que, para mantener esta situación de injusticia permanente, es necesario apoyarse en gobiernos autoritarios que cuentan con el apoyo de grupos de extrema derecha internos y externos para su consolidación y para hacer prevalecer los intereses de una clase dominante financiera y neoliberal que, además de despreocuparse de la democracia, apoya los estados de excepción.

			Palabras clave: Democracia. Justicia. Capitalismo. Neoliberalismo. Concentración de capital. Derechos humanos.

			
					Introdução

			

			Nos últimos anos, o mundo ocidental tem se encaminhado para uma perigosa encruzilhada, ainda que a maioria dos seus cidadãos não tenham a mínima consciência da armadilha que está sendo montada. Em diversos países do hemisfério nos deparamos com propostas de restrição de direitos fundamentais, num claro sinal de que o sistema político liberal capitalista atravessa uma profunda crise, que decorre de sua incapacidade de promover os meios mínimos necessários para que todas as pessoas possam viver em paz e com dignidade. 

			Hoje, o que mais se observa neste que se convencionou denominar de “mundo ocidental cristão” é a gigantesca desigualdade social, decorrente da concentração de riquezas e fontes de recursos. A falta de igualdade e de oportunidades conduz à desesperança e a uma situação de constante temor.

			Temos observado que a população, tomada de receios em relação ao futuro e paralisada pelo medo, tem eleito políticos que se apresentam como homens fortes, antissistema, que propõem a implantação de um estado onde impera o discurso de violência, ódio e repressão, que, ao final, conduz à tirania. 

			Assim têm-se comportado governantes como Donald Trump (Estados Unidos da América do Norte), Javier Milei (Argentina), Nayib Bukele (El Salvador), Daniel Noboa (Equador), entre outros, que manifestam a possibilidade de restringir liberdades individuais e ameaçam destruir qualquer política condizente com a pluralidade de pensamento, gênero, raça, origem, opção sexual e convicção de ideologia; e, além de defenderem todo tipo de ataques contra a natureza, concordam até mesmo em “abater” indivíduos, de forma sumária e sem o devido processo legal, em seu desprezo a um princípio que constitui uma das primeiras conquistas do liberalismo. 

			O neoliberalismo, introduzido no final dos anos oitenta do século XX, que conduziu à diminuição do papel do Poder Público na regulamentação econômica e das políticas de bem-estar social, possibilitou uma gigantesca concentração de capital e, consequentemente, o empobrecimento da população nos países em que foi adotado com grande intensidade. Tal fenômeno ampliou as desigualdades sociais, promoveu o enfraquecimento das políticas de Direitos Humanos, possibilitou o avanço de ideias extremistas de direita e acarretou a ampliação do quadro de injustiça social. 

			O objetivo deste trabalho é demonstrar a grave crise da democracia no denominado Mundo Ocidental, em consequência do agravamento da concentração de capital, que, além de não possibilitar condições de vida digna para a maioria das pessoas, ainda promove cortes em políticas públicas de Direitos Humanos. 

			Como hipótese, pode-se afirmar que a democracia tornou-se cada vez mais inexequível nos últimos tempos e, assim, para a manutenção do quadro de injustiça permanente, é necessária a imposição de governos autoritários, que contam com o apoio de grupos de extrema-direita para sua implementação e para fazer prevalecer os interesses de uma classe dominante financista e neoliberal, que, além de não estar preocupada com a democracia, apoia estados de exceção. 

			O marco teórico deste trabalho está assentado em autores como Kelsen, Bobbio e Habermas, que defendem uma visão procedimental e formalista de democracia; em contraposição a autores como Montesquieu, Baumann, Wood e Piketty, que sustentam o conceito material que consideramos importante neste estudo, tendo em vista os problemas decorrentes da concentração de capital, que conduzem a um estado de injustiça e ao enfraquecimento democrático.

			
					Idealismo, fascismo e concentração de capital

			

			Como resume Arthur Schopenhauer (2007), em seu “Esboço de uma história da doutrina do ideal e do real” (p. 20), o eixo central do debate filosófico se estabelece em torno do mundo ideal e subjetivo (“dado apenas em nossas representações”) e do mundo real e objetivo (“que existe em si”).

			Com efeito, a distinção doutrinária entre ideia e realidade permeia o debate entre os homens desde a antiguidade até os dias presentes. No mundo, há os que acreditam que, da vontade de sua imaginação e por via de “meras representações de suas mentes” seja possível construir uma sociedade ideal e superior.

			O grave estado de injustiça constatado em diversos cantos do mundo, a partir das eras moderna e pós-moderna, tem sua gênese exatamente nesta concepção de superioridade idealista, que conduz a um estado permanente de infelicidade entre os homens, como apontado pelo Dr. Freud em sua obra “Mal-estar da civilização”, de 1930. (Freud, 2014)

			O agravamento da concentração de capitais no mundo atual (Piketty, 2014) confirma o mal-estar social e amplia de forma drástica a luta de classes, diante da exploração, cada vez mais acentuada, do homem pelo homem.

			A propósito, Dufour (2013) expõe que:

			o capitalismo produz riqueza global, sim, mas ela é pessimamente repartida. Sabemos que há 20, 30 anos, as desigualdades têm aumentado pelo planeta. A riqueza global do capitalismo despoja de seus direitos a milhões de indivíduos: os direitos sociais, o direito à educação, à saúde, em suma, todos esses direitos conquistados com as lutas sociais estão sendo tragados pelo liberalismo. O liberalismo foi como uma religião cheia de promessas. Nos prometeu a riqueza infinita graças a seu operador, o Divino Mercado. Mas não cumpriu a promessa.

			A luta de classes, conflito sempre presente na história, caminha nos dias de hoje para um tal grau de perversidade que busca, agora, eliminar toda forma de solidariedade construída pela sociedade pós-moderna para a organização social do trabalho; e assim, tenta impor o regresso da humanidade para um passado de (quase) escravidão colonial (Losurdo, 2015). 

			No processo de construção deste presente marcado pelo atraso, o idealismo apresenta-se como aliado e forte instrumento para a imposição de um mundo desigual, onde indivíduos e sociedades, em uma falsa percepção, consideram-se, a partir de uma visão supremacista, superiores a outras pessoas e povos. 

			A ideologia do fascismo, tão difundida no mundo atual, arregimenta cada vez mais seguidores, identificados com sua doutrina de superioridade, que se utiliza da perseguição ideológica e fomenta ações de combate físico aos grupos sociais e organizações políticas que cultivam valores opostos aos seus. 

			Nesse ponto, Teixeira da Silva (2017), expõe:

			Na Europa, Alemanha, Polônia, Hungria, Letônia, Ucrânia e Áustria são assoladas por grupos cada vez mais explícitos, numerosos e fortes, de homens e mulheres, que defendem uma agenda claramente fascista, ou mesmo nazista: claro ódio aos judeus, aos negros, ao povo LGBT, a tudo que surge como uma forma de alteridade – um outro, o ‘alter’, que deve ser negado e anulado em face de um ‘Nós’ homogêneo, racialmente ‘limpo’ e ‘superior’. 

			Sem dúvida alguma, a eleição de Donald Trump deu gás e fôlego a amplas camadas populares – isso mesmo, ‘populares’, setores médios da sociedade, duramente atingidos pelas perdas ocorridas desde a crise econômica e social de 2008 e que não entendem, não conseguem entender, o porquê de suas perdas materiais e de status social. Esses ‘perdedores da globalização’, profundamente enraivecidos e frustrados, são o eixo central ao qual se dirigem os novos ‘führers’, ‘duces’ ou ‘conductures’ como massa de manobra para pregar o ódio como política.

			O fascismo, que é real (e ainda hoje consegue cooptar cada vez mais o “homem massa”1, que vaga sem esperança, trabalho ou sonhos, em decorrência da pobreza gestada na exploração do mundo), tem sua concepção em uma crença idealizada de superioridade, originada a partir de meras representações da mente de certos pensadores, que enxergam a si mesmos como iluminados e capazes de apontar a saída para os problemas da humanidade.

			Os idealistas, porém, negam-se ao enfrentamento das reais causas que se aglutinam na gênese dos grandes males que a concentração de capitais tem causado à humanidade. No outro ângulo, o aumento da pobreza entre os povos agrava cada vez mais a luta de classes e faz recrudescer as políticas neoliberais, que visam destruir qualquer forma de solidariedade construída pela sociedade pós-moderna2, materializadas em diversas políticas públicas de Direitos Humanos, em particular quanto aos Direitos Sociais, que têm sido derrogadas, por representarem, segundo eles, gastos excessivos para a ordem econômica. 

			Nesta parte, é importante a observação de Dufour (2017), de que, atualmente:

			

			tudo deve ser rentável, inclusive atividades que antes não estavam sob o mandato do rentável. (...) O político só existe hoje para conseguir o econômico. A crise que atravessa a Europa mostra que, quanto mais ela se aprofunda, mais a política deixa a gestão nas mãos da economia. (...) Os circuitos econômicos e financeiros se apoderaram da política.

			Desta forma, os muito ricos e suas organizações econômicas estão sequestrando cada vez mais os governos para colocá-los para trabalhar em prol de seus negócios (Folena de Oliveira, 2017), em detrimento dos interesses da população, o que conduz ao enfraquecimento da democracia, na qual o ser humano deveria ser o centro da atenção dos Estado.

			
					Bobbio, Habermas e a democracia como um conceito formal e procedimental

			

			Para Bobbio (2000), “o fundamento de uma sociedade democrática é o pacto de não agressão de cada um com todos os outros e o dever de obediência às decisões coletivas tomadas com base nas regras do jogo de comum acordo preestabelecidas.” (p. 184). Com efeito, “o pacto de não agressão” e a “obediência às decisões coletivas”, caso efetivados, podem possibilitar o equilíbrio das forças políticas e sociais, mantendo-se a necessária estabilidade democrática, sob o aspecto formal. Contudo, entendemos que o conceito e o fundamento de democracia, como acima apresentado por Bobbio, tem mais natureza “intelectual” (idealista) do que realística, uma vez que a sociedade convive com constantes impasses políticos, sociais, econômicos e culturais. 

			Assim, para nós, o conceito de democracia foi arbitrado pelo pensamento ocidental imposto a partir do Iluminismo, que estabeleceu “regras de procedimento” cuja “estratégia pós-moderna de trabalho intelectual é aquela mais bem-caracterizada pela metáfora do papel do ‘intérprete’” (Baumann, 2010, p. 20), que irá apontar os caminhos a serem percorridos pela sociedade, diante de povos considerados “superiores” (supremacismo) frente a outros tidos como “inferiores”. 

			Acreditamos que este mesmo argumento é válido para as sociedades tidas por democráticas pelo conjunto de regras definidas pelos intelectuais, em contraposição àquelas julgadas como “totalitárias”, conforme conceito desenvolvido por Arendt (2014), intérprete que, sem dúvida, expôs seu pensamento com grande valor humanístico contra a banalidade e “a natureza realmente radical do mal” promovida pelos homens, em sua obra “A origem do totalitarismo”. 

			Porém, como diz Zizek (2013):

			Em toda a sua existência, o ‘totalitarismo’ foi uma noção ideológica que amparou a complexa operação de ‘controle dos radicais livres’, de garantia da hegemonia liberal-democrática, rejeitando a crítica de esquerda de que a democracia liberal seria o anverso, a ‘irmã gêmea’, da ditadura fascista de direita. E é inútil tentar salvar o ‘totalitarismo’ dividindo-o em subcategorias (enfatizando a diferença entre a variedade fascista e a comunista): no momento em que aceitamos a noção de ‘totalitarismo, entramos firmemente no horizonte liberal-democrático (p. 8)

			A conceituação de totalitarismo levou Kelsen (2000) a afirmar que “um adversário mais perigoso do que o fascismo e o nacional-socialismo é o comunismo soviético, que está combatendo o modelo democrático sob a máscara de uma terminologia democrática” (p. 140). Esta polarização permitiu que a “Grande Guerra”, travada entre as liberdades do Ocidente contra o comunismo do Oriente, durasse até a queda do Muro de Berlim.

			Com o fim da “Guerra Fria”, no início dos anos noventa do século XX, foi possível reafirmar o pensamento intelectual ocidental de que “o futuro pertence a um Governo do povo. Essa era a esperança de todos que acreditavam no progresso (...), sobretudo a jovem e ascendente burguesia que lutou por essa ideia” (Kelsen, 2010, p. 139)

			A propósito, a ideia de superioridade da civilização Ocidental, antes já apontada por Rousseau em seu “Discurso sobre a origem da desigualdade entre os homens” (Rousseau, 1995, p.177)3, e também por Hume, em “Uma investigação sobre os princípios da moral” (Hume, 1995, p. 43)4, é um dos grandes males da infelicidade da sociedade atual, como observou Freud (20149: “boa parte da culpa por nossa miséria vem do que é chamado nossa civilização”. (p. 31) 

			

			Nesse passo, a “elite (Ocidental) educada forjou a ideia de progresso a partir da imaculada experiência de sua superioridade” (Baumann, 2000, p. 156) e constituiu-se como legislador e intérprete da sociedade contemporânea; a mesma análise pode ser transposta para a imposição dogmática do conceito de “democracia”, termo que constitui um dos pilares do mundo ocidental-cristão atual. 

			Desta maneira, os povos que se apresentam conforme as regras, definidas pelo Ocidente, são considerados como democráticos; fora disso, não são!

			Assim, o que é democracia? Wood (2011), analisando da democracia ateniense à moderna, manifesta que:

			ficamos com mais perguntas do que respostas: Na prática, a democracia ateniense era certamente excludente, tanto que parece estranho dar-lhe o nome de democracia. A maioria da população – mulheres, escravos e estrangeiros residentes (metecos) – não desfrutavam dos privilégios da cidadania. Mas a necessidade de trabalhar para viver e mesmo a falta de propriedade não constituíam motivo de exclusão do pleno gozo dos direitos políticos. Sob esse aspecto, Atenas excedia os critérios de todos menos os mais visionários democratas ao longo dos muitos séculos que se seguiram. Também não é evidente por si mesmo que até a mais democrata das políticas de hoje confira às suas classes não proprietárias e trabalhadoras poderes iguais aos desfrutados pelos cidadãos ‘banáusicos’ de Atenas. A democracia moderna tornou-se mais inclusiva, aboliu finalmente a escravidão e ofereceu cidadania às mulheres e aos trabalhadores. Também ganhou muito da absorção dos princípios ‘liberais’, do respeito às liberdades civis e dos ‘direitos humanos’. Mas o progresso da democracia moderna está muito longe da falta de ambiguidades, pois à medida que os direitos políticos se tornavam menos exclusivos também perdiam muito do seu poder. Ficamos, então, com mais perguntas do que respostas. (pp. 202-203

			Assim, democracia é um termo não apenas difícil de definir, mas também de se acreditar em sua verdadeira existência, por ser pautada em convenções e regras pré-estabelecidas pelos homens; sendo que, “na perspectiva liberal, o processo democrático se realiza exclusivamente na forma de compromissos de interesses”, como expõe Habermas (2003, p. 19).

			

			Por oportuno, quando questionamos a democracia é porque se trata de uma criação teórica, que convive não apenas com impasses e conflitos sociais diversos, mas também com regimes de exceção.

			Nesse ponto, “é importante não esquecer que o estado de exceção moderno é uma criação da tradição democrática-revolucionária e não absolutista” (Agamben, 2010, p. 17), sendo uma “das práticas essenciais dos estados contemporâneos, mesmo dos chamados democráticos” (Agamben, 2010, p. 13)

			
					Kelsen, Bobbio e a ligação direta entre o capitalismo e a democracia

			

			Atualmente, quando temos a prevalência do domínio econômico imposto pelo capitalismo, as bases originárias da democracia contemporânea, assentadas sobre os princípios da igualdade e da liberdade, foram deixadas de lado. Assim, não é mais possível assegurar a felicidade e o bem comum à sociedade, diante do “antagonismo entre poder econômico e direitos políticos” (Kelsen, 2000, p. 259). 

			Porém, pensadores como Hans Kelsen (2000, p. 263) tentaram justificar essa contradição, afirmando ser “simplesmente falso que em um Estado democrático o poder econômico pode sempre se sobrepor ao poder político”. Kelsen constrói seu argumento afirmando que:

			essa liberdade econômica é uma liberdade jurídica, uma liberdade garantida pela lei. Os proprietários não podem exercer seu poder econômico se os princípios da propriedade privada e do contrato não forem solidamente estabelecidos pelo processo de criação do Direito e se a propriedade não for efetivamente protegida pelo processo de aplicação do mesmo. (...) Só através do Direito é possível manter o poder econômico dos proprietários privados dos meios de produção contra as forças voltadas para a supressão desse sistema econômico. 

			Direitos políticos são os direitos que conferem a seus possuidores influência sobre o governo, e isso significa controle dos processos de criação do Direito. Uma vez que o poder econômico é garantido por esse processo, não pode haver nenhum antagonismo entre poder econômico e direitos políticos. O exercício do poder econômico depende, em última instância, daqueles que detêm direitos políticos e, portanto, também o poder de manter ou abolir o sistema econômico que constitui um poder econômico específico. (2000, p. 260-261)

			A retórica, ao nosso ver contraditória, apresentada por Kelsen (“não pode haver nenhum antagonismo entre poder econômico e direitos políticos”), tenta transmitir a ideia de que o poder econômico dos proprietários dos meios de produção não tem como influenciar o sistema político, na medida em que “o exercício do poder econômico é dependente do poder daqueles que detêm os direitos políticos.”

			Ora, na atualidade, são exatamente os detentores do poder econômico que controlam o poder político e todo o processo democrático, naquilo que Gramsci denominou de “conquista do Estado pelo poder hegemônico”, que exerce o controle da sociedade pela “combinação da força e do consenso” (Gramsci, 2000, p. 95).

			Kelsen, ao contrário, tenta disfarçar e desconsiderar a influência do poderio econômico na política, acreditando que o processo democrático, exercido pela vontade da maioria, é suficiente para justificar a manutenção do capitalismo como sistema econômico:

			A única maneira de se apurar a vontade do povo é o processo democrático, isto é, eleições com base no sufrágio universal, igualitário, livre e secreto. (...) não se pode negar que nas democracias ocidentais, as eleições do parlamento e dos chefes de executivo cumprem essas exigências. Se um governo eleito dessa forma mantém um sistema econômico capitalista, não há motivos suficientes para afirmar que tal sistema seja contrário à vontade popular, ou – para formular com mais exatidão – contrário às intenções da maioria do eleitorado mais ou menos organizado em partidos políticos. (Kelsen, 2000, p. 262)

			Como se percebe, o professor Kelsen, ao mesmo tempo que nega a força do poder econômico no processo político, garante a sua manutenção pela “vontade da maioria” conquistada por meio do sufrágio universal; que pelo poder do capital fortalece o patrimonialismo nas democracias contemporâneas, que se manifestam (ressalte-se) “na forma de compromisso de interesse” (Habermas, 2003, p. 19).

			Porém, Kelsen omite o poder e a influência do capital no processo eleitoral, que é construído por força dos investimentos financeiros feitos nas campanhas eleitorais e pela utilização do poder da mídia, controlada pelos agentes econômicos. Mediante este poder, o capital conquista votos em favor dos seus representantes, os quais obtêm, deste modo, a maioria para a manutenção do seu sistema econômico.

			Assim, ao nosso juízo, nos países ocidentais existe uma ligação direta entre o capitalismo e a democracia; e, pela influência do poder econômico, foram estabelecidas diversas regras, de caráter procedimental, para definir se um Estado ou regime é democrático. Segundo Bobbio (1994, p. 327), tais regras seriam:

			1) o órgão político máximo, a quem é assinalada a função legislativa, deve ser composto de membros direta ou indiretamente eleitos pelo povo, em eleições de primeiro ou de segundo turno; 

			2) junto do supremo órgão legislativo deverá haver outras instituições com dirigentes eleitos, como os órgãos da administração local ou o chefe de Estado (tal como acontece nas repúblicas); 

			3) todos os cidadãos que tenham atingido a maioridade, sem distinção de raça, de religião, de censo e possivelmente de sexo, devem ser eleitores;

			4) todos os eleitores deve ter voto igual; 

			5) todos os eleitores devem ser livres em votar segundo a própria opinião, formada o mais livremente possível, isto é, numa disputa livre, de partidos políticos que lutam pela formação de uma representação nacional; 

			6) devem ser livres também no sentido em que devem ser postos em condição de ter reais alternativas (o que exclui como democrática qualquer eleição de lista única ou bloqueada); 

			7) tanto para as eleições dos representantes como para as decisões do órgão político supremo vale o princípio da maioria numérica, se bem que podem ser estabelecidas várias formas segundo critérios de oportunidade não definidos de uma vez para sempre; 

			8) nenhuma decisão tomada por maioria deve limitar os direitos, de um modo especial o direito de tornar-se maioria, em paridade de condições; 

			9) o órgão do governo deve gozar de confiança do Parlamento ou do chefe do poder executivo, por sua vez eleito pelo povo.

			Com efeito, são muitas normas para estabelecer se um regime é democrático ou não; e, como reconhece Bobbio (1994), “certamente nenhum regime histórico jamais observou inteiramente o ditado de todas estas regras” (p. 327). 

			

			Vê-se, assim, que a democracia ocidental é uma grande quimera, uma vez que, em países ditos democráticos, convive-se pacificamente com diversos impasses, desigualdades sociais e intervenções de uns Estados em outros Estados soberanos, sem que os defensores da plena democracia se insurjam contra as diferenças e injustiças que impedem o homem de ser, de fato, livre e capaz de suprir suas necessidades fundamentais, mediante o acesso, de forma equilibrada e equitativa, a todos os bens necessários à vida.

			
					Montesquieu e a democracia como atributo ao amor pela igualdade

			

			Freud (2014), comenta que “não queremos admitir, não podendo compreender por que as instituições por nós mesmos criadas não trariam bem-estar e proteção para todos nós” (p. 30). Ou seja, o conceito de democracia efetiva exige um grau de justiça, felicidade e bem estar para todos, o que o racionalismo ocidental não tem proporcionado.

			Montesquieu (1973) afirma que “o amor pela democracia é o amor pela igualdade” (p. 69). E prossegue esclarecendo que “o amor pela democracia é também o amor pela frugalidade. Nesse regime, devendo todos gozar das mesmas felicidades e regalias, devem fruir dos mesmos prazeres e acalentar as mesmas esperanças, coisas que só se pode esperar da frugalidade geral.” Então, não é possível crer na existência de tal democracia, baseada em uma teoria do conhecimento fundada em regras de comportamento e procedimento, pois a sociedade atual, em consequência da primazia capitalista, acostumou-se a conviver pacificamente com as desigualdades; inculcando nas pessoas o sentimento de que podem construir, por suas próprias forças, o caminho para conquistar a plena liberdade. 

			A liberdade formal, inaugurada a partir da Revolução Francesa de 1789 (Liberdade, igualdade e fraternidade), não assegurou as necessidades vitais da maioria da população, que, séculos depois, ainda vive explorada e subjugada política e economicamente. 

			Assim, a democracia liberal, principalmente sob a ordem capitalista, “não somente coexiste com a desigualdade socioeconômica, mas a deixa fundamentalmente intacta.”, como diz Wood (2011, p. 184): “o capitalismo tornou possível conceber uma ‘democracia formal’, uma forma de igualdade civil coexistindo com a desigualdade social e capaz de deixar intocadas as relações econômicas entre a ‘elite’ e a ‘multidão trabalhadora’.” 

			Com efeito, Zola (2006) assim pergunta em 1885, três anos antes da abolição da escravidão no Brasil e quase cem anos depois da Revolução Francesa: 

			Quem poderia afirmar que os trabalhadores tiveram sua parte razoável dentro do extraordinário crescimento da riqueza e do bem-estar nos últimos cem anos? Haviam zombado deles ao serem declarados livres: é isso, livres para morrer de fome, do que, aliás, não se privavam. Depois de serem eleitos, os malandros caíam na farra, deixando os trabalhadores esquecidos como se fossem velhos calçados. Não dava pão a ninguém votar em malandros que, eleitos, só queriam locupletar-se, pensando tanto nos miseráveis como nas suas botas velhas. (p. 148)

			A propósito, este quadro, ainda presente, tem levado a muitos questionamentos acerca da efetividade da democracia nos países do Ocidente, e constitui um grande desafio para estas sociedades, quando confrontadas com Governos considerados “autocráticos”, como o da República Popular da China, que tem avançado na modernização econômica e na inclusão social de seu povo, como expõe Micklethwait (2014):

			A disfunção em Bruxelas e Washington ficará ainda mais perceptível por causa da terceira preocupação com a democracia Ocidental: agora existe uma alternativa asiática. A versão chinesa da modernização autocrática alega funcionar melhor no planejamento de longo prazo. Os pobres na China progrediram mais rapidamente que seus pares na democrática Índia; daí o entusiasmo do primeiro ministro indiano, Narendra Modi, para aprender com a China ... (pp. 11-12)

			Em fevereiro de 2021, o presidente chinês anunciou o fim da pobreza extrema no país5, um feito magnífico em um país com mais de 1bilhão e 400 milhões de habitantes, que, entre 1839 e 1949 foi humilhado pelas ditas “potências” ocidentais civilizadas e pelo Japão, que saquearam suas riquezas e exploraram seu povo.

			Nesse ponto, consideramos importante destacar que o sistema político (democrático ou autocrático) não tem correlação necessária com o regime econômico adotado (capitalismo ou socialismo), como manifestou Kelsen (2000), pois:

			o método democrático ou autocrático pelo qual uma ordem social é criada e aplicada não exclui nenhum conteúdo econômico dessa ordem. Nem o capitalismo nem o socialismo implicam um procedimento político definido e, portanto, os dois são – em princípio – compatíveis tanto com a democracia quanto com a autocracia.(...)

			É possível que a democracia favoreça mais o capitalismo do que o socialismo e que a autocracia seja mais favorável ao socialismo do que ao capitalismo. Essa questão só pode ser respondida com base na experiência histórica e, em minha opinião nossa experiência concreta não é suficiente para dar uma resposta cientificamente fundamentada. (p. 254)

			Creio que é atual a constatação de David Hume (2011) de “que todos os Governos são iguais, e que a única diferença consiste no caráter ou na conduta dos governantes” (p. 23). Porque somente em uma sociedade equilibrada poderemos encontrar um grau maior de justiça [a qual, segundo o próprio Hume (1995) “supõe um certo grau de igualdade” p. 42], que favoreça o desenvolvimento humano e conceda a todos a liberdade de suprir suas necessidades, o que independe do regime político ou econômico adotado.

			
					Piketty e a grave crise do regime liberal capitalista, decorrente da concentração de capital

			

			Podemos considerar comprovado que “o capitalismo produz automaticamente desigualdades insustentáveis, arbitrárias, que ameaçam de maneira radical os valores da meritocracia sobre os quais se fundam nossas sociedades democráticas.” (Piketty, 2014, p. 9) 

			A esse respeito, Piketty (2014) concluiu que “a contradição central do capitalismo” reside no fato de que:

			A principal força desestabilizadora está relacionada ao fato de que a taxa de rendimento privado do capital r pode ser forte e continuamente mais elevada do que a taxa de crescimento da renda e da produção g. 

			A desigualdade r > g faz com que os patrimônios originados no passado se recapitalizem mais rápido do que a progressão da produção e dos salários. Essa desigualdade exprime uma contradição lógica fundamental. O empresário tende inevitavelmente a se transformar em rentista e dominar cada vez mais aqueles que só possuem sua força de trabalho. Uma vez constituído, o capital se reproduz sozinho, mais rápido do que cresce a produção. O passado devora o futuro. (p. 555)

			Ou seja, mesmo com as críticas que Piketty (2014) faz a pensadores como Sartre, Althusser ou Badiou, de que, em seus “engajamentos marxistas ou comunistas” teriam utilizado “a questão do capital e das desigualdades entre as classes sociais (...) para lutas de outra natureza” (p. 637) não temos dúvida de que o capitalismo gera um elevado grau de injustiça social, pois como afirma o pesquisador francês: “o passado devora o futuro”, o que, sem dúvida, independe de o regime de Governo ser democrático, mas tem uma correlação direta com o capitalismo, que afirma patrocinar Governos democráticos que ampliam o desenvolvimento, mas também aumentou as desigualdades sociais.

			Desta forma, sem o equilíbrio das forças sociais, que exigem o máximo de inclusão nos dias atuais, não é possível imaginar uma sociedade democrática, pois faltará a igualdade e a “frugalidade” necessárias, a fim de que “todos (possam) gozar das mesmas felicidades e regalias, (devendo) fruir dos mesmos prazeres e acalentar as mesmas esperanças” (Montesquieu, 1973, p. 69).

			
					Conclusão

			

			Pode-se afirmar, em resposta à hipótese levantada, que a democracia no Ocidente tem sido cada vez mais inexequível nos últimos tempos, porque está em colapso, em consequência da massiva concentração de capital, uma vez que, para manter o “status quo”, necessita de governos de viés autoritário, que reprimam a população para silenciá-la, diante dos cortes em diversas políticas públicas de Direitos Humanos, relacionadas especificamente aos Direitos Sociais, a fim de favorecer os interesses dos financistas.

			Acreditamos que permanece atual o conceito de que a existência de uma sociedade verdadeiramente democrática somente é possível quando todos os cidadãos possam “gozar das mesmas felicidades e regalias, (e podendo) fruir dos mesmos prazeres e acalentar as mesmas esperanças”, como preconizado por Montesquieu (1973), o que independe de sistema político.

			Ou seja, o que caracteriza, na essência, uma democracia, não é apenas o comparecimento às urnas para votar a cada dois ou quatro anos, em eleições controladas pela força econômica do capital, como ocorre no Ocidente, mas sim o desejo genuíno de promover o bem-estar geral, aliado ao planejamento de longo prazo e à capacidade política de materializar os anseios de toda a população.
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						1	Ortega y Gasset, s.d., p. 16: “O homem massa é um tipo de homem feito à pressa, montado apenas sobre umas quantas e pobres abstrações (...) é o homem previamente esvaziado da sua própria história, sem entranhas do passado, por isso, dócil a todas as disciplinas chamadas ‘internacionais’. Mais do que um homem, é apenas uma carapaça de homem constituído por meros idola fori; carece de um ‘adentro’, de uma intimidade sua, inexorável e inalienável, de um eu que não se possa revogar. Daí que esteja sempre na disponibilidade de fingir ser qualquer coisa. Só tem apetites, crê que só tem direitos e não crê que tem obrigações: é um homem sem a nobreza que obriga – sine nobilitate – snob” 


						2	Dufour, 2017.


						3	Rousseau (1995,p. 177): “Os novo conhecimentos, resultantes desse desenvolvimento, aumentaram a sua superioridade sobre os outros animais, dando-lhes ciência disso. (...) o homem, com o passar do tempo, vem a tornar-se, no tocante aos que lhe podiam servir ou prejudicar, o senhor de uns e o flagelo de outros.”


						4	Hume (1995, p. 43): “A grande superioridade dos europeus em ralação aos índios selvagens inclinou-se a imaginar que estamos, perante eles, em idêntica situação, e fez com que nos desembaraçássemos de todas as restrições derivadas da justiça e mesmo de considerações humanitárias em nosso trato com eles.”


						5	 CGTM (2021). Disponível em https://news.cgtn.com/news/2021-02-25/Xi-Jinping-announces-China-s-eradication-of-extreme-poverty-YaaPRcrJiE/index.html Acesso em 05 abr. 2025.
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